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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, bem como ao

SENHOR DIRCEU JACOB DE SOUZA - CHEFE DO CIRETRAN CAMPO MOURÃO,

solicitando que sejam realizadas, em parceria com órgãos competentes do Poder

Executivo, em nosso Município - assim como ocorrem nas praias e cidades litorâneas a

operação "Viva o Verão" - sejam promovidas operações com um "Detran Móvel" que

faça visitas a estabelecimentos comerciais nos finais de semana e dias de feriados

(bares, restaurantes, etc) com atividades teatrais e entrega de "folders" para

conscientização da população quanto ao perigo de dirigir depois de ingerir bebidas

alcoólicas e outras orientações pertinentes.
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Com uma abordagem divertida, lúdica e simples, usando técnicas teatrais

para corrigir o mau comportamento no trânsito, o "Detran Móvel",com apoio de atores

que fazem parte da FUNDACAM,inclusive alunos de escolas, por exemplo, podem

colaborar na abordagem de pessoas com orientações de trânsitoe "puxõesde orelha"

a respeito do consumo de bebidas quando motoristas precisam dirigir,
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

UANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL_DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: .
( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

) Já transformado em dipl~ma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)éidêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO. . . ... . . . . . .. .. . . . . ......

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ ~, do RI.

uuca31::.~tA:e2~~u
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
12007
/2007

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(b) Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
12007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES): ..................

OCORRÊNCIAS:

<c0 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ........................

( ) Inconstitucional por ferir: .................................

) Inorgânico por ferir: ...........................................................

( ) Ilegalporferir: -- r
..........................................................._......................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................
~

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: t. ......

'o

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em loZ!y I.f /2007.

(1:?1;favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) ~iligências.

GI
Assess


